CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUGAO CFM n° 1.939/2010
(Publicada no D.O.U. de 09 de fevereiro de 2010, seg&o |, p. 75)

Proibe a participagcao do médico em promogdes relacionadas com o fornecimento de cupons, cartées
de descontos e demais documentos previstos nesta resolugéo para a aquisicdo de medicamentos, e da

outras providéncias.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribui¢des conferidas pela Lei n°® 3.268, de 30
de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n° 44.045, de 19 de julho de 1958, respectiva e
posteriormente alterados pela Lei n° 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e Decreto n° 6.821, de 14 de
abril de 2009, e

CONSIDERANDO o disposto contido no art. 2° e nas atribuigdes constantes do art. 15 da Lei n°
3.268/57;

CONSIDERANDO a natureza juridica de direito publico da instituicdo Conselho Federal de Medicina,

bem como o munus do qual é dotada;

CONSIDERANDO que a relagdo médico-paciente é o alicerce fundamental do exercicio da Medicina,

devendo ocorrer de forma auténoma, sem condicionantes estranhas 8 mesma;

CONSIDERANDO que a Medicina é uma profisséo a servi¢o da saude do ser humano e da coletividade

e deve ser exercida sem discrimina¢do de qualquer natureza;

CONSIDERANDO que o médico nao pode, em qualquer circunstancia ou sob qualquer pretexto,
renunciar a sua liberdade profissional, devendo evitar que quaisquer restricdes ou imposigdes possam

prejudicar a eficacia e corre¢éo de seu trabalho;

CONSIDERANDO que a Medicina ndo pode, em qualquer circunstancia ou de qualquer forma, ser

exercida como comércio;

CONSIDERANDO que o trabalho do médico ndo pode ser explorado por terceiros com objetivos de

lucro, finalidade politica ou religiosa;

CONSIDERANDO que é vedado ao médico exercer a profissdo com intera¢do ou dependéncia de
farmécia, laboratdrio farmacéutico, 6tica ou qualquer organizagao destinada a fabricagao, manipulagéo

ou comercializagao de produto de prescri¢cdo médica de qualquer natureza;



CONSIDERANDO que ¢ vedado ao médico obter vantagem pela comercializagéo de medicamentos,

drteses ou proteses cuja compra decorra da influéncia direta em virtude de sua atividade profissional;

CONSIDERANDO que a pratica da promogéo relacionada com o fornecimento de cupons ou cartdes de
descontos para a aquisigdo de medicamentos baseia-se na constituicdo de um banco de dados com
informacdes clinicas e a consequente estratificagao e qualificagdo de usuarios saudaveis e

diagnosticados de acordo com o risco;

CONSIDERANDO que a utilizagdo dessa metodologia caracteriza-se como pratica cujos objetivos séo

eminentemente comerciais;

CONSIDERANDO que o médico, ao se inserir como pega indispensavel para esse tipo de promog¢ao de
vendas da industria farmacéutica, exerce a Medicina como comércio, atuando em interagdo com o

laboratério farmacéutico;

CONSIDERANDO que ao fornecer o cupom ou o cartdo para descontos, aderindo as regras da
promogao que envolve a transmissao de dados, 0 médico praticamente revela o diagndstico na medida
em que possibilita seu conhecimento por inferéncia a partir da prescri¢éo, o que fere o sigilo

profissional;
CONSIDERANDO o disposto no art. 16, do Decreto-Lei n® 20.931/32, alineas ¢, g e h;

CONSIDERANDO que a pratica comercial citada induz ao consumo de medicamentos e a
sistematizagdo sem qualquer critério na utilizagdo de medicamentos de uso continuo, visto que,
igualmente, ha a indugéo do paciente a pensar sobre a desnecessidade de um controle médico

periddico da doenga que 0 acomete;
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na reunido plenaria realizada em 14 de janeiro de 2010,”

RESOLVE:

Art. 1° E vedado ao médico participar, direta ou indiretamente, de qualquer espécie de promog&o
relacionada com o fornecimento de cupons ou cartées de descontos aos pacientes, para a aquisi¢cao de

medicamentos.

Paragrafo unico. Inclui-se nessa vedagéo o preenchimento de qualquer espécie de cadastro,
formulario, ficha, cartdo de informagdes ou documentos assemelhados, em fungéo das promogdes

mencionadas no caput deste artigo.

Art. 2° Esta resolucéo entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposi¢des em

contrario.



Brasilia - DF, 14 de janeiro de 2010.
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Presidente Secretéario-geral



